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    Nota do Autor




    Este livro foi desenvolvido para atender a um público exigente: empresários, contadores, advogados, CFOs, profissionais da área de compliance, investidores e gestores interessados em compreender os impactos práticos da jurisprudência tributária sobre a contabilidade empresarial.




    Mais do que um exercício teórico, a proposta aqui é entregar um conteúdo útil, claro e aplicável. A construção deste conteúdo envolveu:




    • A análise detalhada do Pronunciamento Técnico CPC 25, com foco específico em como ele orienta a contabilização de provisões e passivos contingentes oriundos de litígios tributários;




    • O acompanhamento jurídico dos efeitos práticos do julgamento dos Temas 881 e 885, realizado pelo Supremo Tribunal Federal em fevereiro de 2023, com destaque para a mudança na interpretação da coisa julgada;




    • A observação de casos concretos, como o do Grupo Pão de Açúcar (GPA), para ilustrar como decisões judiciais impactam a estrutura de custos, a performance contábil e a posição de mercado das empresas;




    • A utilização de fontes oficiais, como dados da Receita Federal, Secretaria do Tesouro Nacional, CNJ, Ministério da Economia e relatórios de auditorias públicas e privadas;




    • A seleção criteriosa de doutrina jurídica e contábil atualizada, incluindo análises de juristas, pareceres técnicos e artigos de especialistas com reconhecimento nacional.




    O objetivo foi manter o equilíbrio entre rigor técnico e linguagem acessível, sem abrir mão da profundidade necessária para a tomada de decisão em ambientes corporativos complexos.




    Este livro não busca esgotar o tema, mas sim lançar luz sobre um novo cenário jurídico-contábil em formação, oferecer argumentos sólidos para reflexão e prover ferramentas que auxiliem o leitor a identificar riscos, oportunidades e tomar decisões mais seguras diante da crescente judicialização tributária e da imprevisibilidade na aplicação das normas contábeis.


  




  

    1 Do tribunal para A CONTABILIDADE: entenda o efeito dominó




    1.1 Como uma decisão do STF bagunçou o que você sabia sobre provisões




    O ambiente jurídico-tributário brasileiro é notoriamente complexo. Um emaranhado de leis, normas e interpretações frequentemente contraditórias impõe às empresas um elevado custo de conformidade — tanto financeiro quanto operacional — para cumprir suas obrigações legais e, principalmente, para elaborar e apresentar suas demonstrações contábeis.




    Entre os pilares dessas demonstrações está o Pronunciamento Técnico CPC 25, que trata do reconhecimento, mensuração e divulgação de provisões, passivos contingentes e ativos contingentes. Apesar de seu caráter técnico e estruturado, o CPC 25 não impede que empresas de um mesmo setor, atuando sob o mesmo regime legal, apresentem interpretações e classificações contábeis profundamente distintas — sobretudo no que diz respeito às chamadas “contingências tributárias”.




    Essas discrepâncias decorrem, em grande parte, da subjetividade intrínseca ao processo de avaliação de risco. Ao lidar com litígios fiscais, as companhias dependem da análise de especialistas — contadores, auditores, advogados — para definir se um passivo deve ser reconhecido como provisão, divulgado em nota explicativa ou sequer mencionado. A falta de critérios objetivos nas normas contábeis, somada à imprevisibilidade do ambiente jurídico, contribui para essa assimetria de informações.




    Foi justamente nesse cenário que, em 8 de fevereiro de 2023, o Supremo Tribunal Federal proferiu uma das decisões mais impactantes da última década para o mundo corporativo: o julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 949.297 e 955.227, também conhecidos como Temas 881 e 885. A Corte entendeu que decisões judiciais definitivas (coisa julgada) que isentaram empresas do pagamento de tributos contínuos, como a CSLL, perdem validade se houver, posteriormente, decisão do próprio STF em sentido contrário, com efeito vinculante.




    O impacto dessa guinada jurisprudencial vai muito além do campo jurídico. Ele afeta diretamente a contabilidade das empresas, especialmente aquelas que, por décadas, deixaram de pagar ou de provisionar valores sob amparo de decisões favoráveis já transitadas em julgado. A partir de agora, tais companhias precisam reavaliar seus passivos — inclusive retroativamente — sob a ótica do novo entendimento, aplicando critérios do CPC 25 em um contexto jurídico radicalmente alterado.




    Este livro nasce justamente da necessidade de explorar esse ponto de inflexão. Propõe-se a investigar como o julgamento do STF impacta a aplicação prática do CPC 25, como as empresas têm reagido, quais riscos emergem para investidores e auditores, e de que forma a contabilidade precisa se adaptar diante de uma nova realidade jurídica. Em um cenário em que o passado já não é garantia e o futuro inspira cautela, compreender essas mudanças é essencial para quem atua — ou investe — no ambiente empresarial brasileiro.




    1.2 O julgamento do STF que mudou as regras da contabilidade




    Toda empresa sabe: uma decisão judicial pode mudar tudo — o fluxo de caixa, o valor de mercado, a confiança de investidores. Quando o Supremo Tribunal Federal julgou, em 2023, os Recursos Extraordinários 949.297 e 955.227, a jurisprudência nacional passou por um verdadeiro ponto de inflexão. O que era certeza jurídica — a coisa julgada — deixou de ser absoluta, especialmente em questões tributárias de trato continuado, como a CSLL.




    Esse novo entendimento mexeu com os pilares contábeis que sustentam o reconhecimento de provisões e passivos contingentes. O CPC 25, norma fundamental da contabilidade societária, passou a exigir uma leitura mais alinhada com as decisões do STF — mesmo quando a empresa tinha, formalmente, decisões definitivas a seu favor. E isso muda tudo: muda o que deve ser provisionado, o que deve ser comunicado ao mercado e, principalmente, o que deve ser repensado na estratégia jurídica e financeira de grandes grupos empresariais.




    Este livro nasce com esse pano de fundo: entender, de forma clara, técnica e aplicável, como a decisão do STF impacta o dia a dia das empresas, seus balanços contábeis, seus riscos jurídicos e sua transparência frente ao mercado.




    1.3 Como este conteúdo vai proteger sua empresa (ou seu cliente)




    Este livro tem como objetivo principal mostrar, com base em fatos, jurisprudência e prática contábil real, como decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) impactam diretamente o tratamento contábil das contingências tributárias nas empresas — em especial no que se refere à CSLL e à aplicação do CPC 25.




    1.3.1 Por que este livro pode mudar sua forma de interpretar riscos tributários




    Demonstrar de forma prática e aplicada como a virada jurisprudencial promovida pelo STF em 2023 alterou profundamente a forma como empresas devem reconhecer, mensurar e divulgar provisões e passivos tributários em suas demonstrações financeiras.




    1.3.2 O que este conteúdo vai mudar na sua atuação profissional




    • Explicar por que a decisão do STF nos Recursos Extraordinários 949.297 e 955.227 impacta diretamente o reconhecimento contábil de provisões e contingências;




    • Apontar quais são os riscos de não adaptar imediatamente os procedimentos contábeis ao novo entendimento jurídico;




    • Fornecer orientações claras para contadores, advogados, auditores e gestores sobre como alinhar a interpretação do CPC 25 com os precedentes do STF;




    • Identificar situações reais em que decisões judiciais aparentemente favoráveis (coisa julgada) perderam validade, obrigando empresas a revisarem passivos antigos;




    • Discutir casos emblemáticos e como a falta de provisionamento adequado pode resultar em impacto bilionário para as companhias — inclusive em valor de mercado e reputação.




    1.4 Como evitar o erro que já custa bilhões a grandes empresas




    A carga tributária no Brasil não é apenas elevada. Ela é, para muitos setores, a diferença entre o lucro e o prejuízo. Empresas que conseguem, por força de decisões judiciais, reduzir ou adiar o pagamento de tributos como a CSLL, ganham não apenas fôlego financeiro, mas uma vantagem competitiva direta no mercado.




    O problema é que essas decisões passaram a ser revistas, mesmo após trânsito em julgado. Em 2023, o STF decidiu que sentenças definitivas que afastavam a incidência de tributos de natureza continuada podem perder seus efeitos quando a Corte decide em sentido contrário em sede de repercussão geral. Isso mudou completamente a forma de interpretar a segurança jurídica e, mais ainda, a forma de aplicar o CPC 25.




    Hoje, empresas precisam avaliar se suas contingências — antes classificadas como remotas ou possíveis — passaram a ser prováveis. E se devem, portanto, ser provisionadas, com impactos diretos no resultado e nas decisões estratégicas.




    Essa mudança não é teórica. É prática, concreta e já está em curso. Empresas que ignorarem esse novo cenário podem ser surpreendidas com milhões (ou bilhões) em passivos não reconhecidos, e ainda sofrer sanções legais, perda de credibilidade com investidores e questionamentos de auditorias independentes.




    Dados da Secretaria do Tesouro Nacional revelam que a arrecadação com a CSLL correspondeu a 1,04% do PIB em 2020 e a 1,30% em 2021. Embora esses números possam parecer discretos em termos percentuais, eles representam valores bilionários que influenciam não apenas as finanças públicas, mas também a estratégia e a saúde financeira de empresas envolvidas em litígios sobre essa contribuição.




    Na prática, a CSLL se tornou um fator determinante na estrutura de custos de muitas companhias — e, mais do que isso, um ponto de inflexão na forma como o risco jurídico-tributário deve ser reconhecido nas demonstrações financeiras.




    Compreender esse cenário é essencial para avaliar os efeitos práticos das decisões do Supremo Tribunal Federal, especialmente os julgamentos dos Temas 881 e 885, que redesenham os limites da coisa julgada e da previsibilidade fiscal. Os reflexos na aplicação do CPC 25 são diretos e inescapáveis.




    Figura 1 — Carga tributária bruta por esfera de governo e espécie tributária
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    Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional (2022).




    A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), assim como os demais tributos federais, exerce papel crucial no financiamento de políticas públicas e no desenvolvimento social. Trata-se de um instrumento de arrecadação, sim, mas também — e sobretudo — de redistribuição de riqueza e promoção de justiça social dentro do sistema constitucional brasileiro.




    A Constituição Federal, em seu artigo 3º, estabelece os pilares da República: construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza; reduzir desigualdades sociais e regionais; e promover o bem de todos. O tributo, nesse contexto, é o motor silencioso que financia esses objetivos. Sua função social transcende a técnica arrecadatória: é o que justifica, sob o ponto de vista do interesse coletivo, a contribuição compulsória imposta aos contribuintes.




    Na prática, porém, esse ideal esbarra em um sistema tributário que acumula contradições severas. A carga tributária brasileira, especialmente a partir da década de 1980, cresceu de forma acelerada — e com ela vieram impactos substanciais sobre a competitividade empresarial, a capacidade de investimento e até mesmo sobre a renda disponível da população.




    Em 1980, os tributos representavam cerca de 20% do PIB. Em 2002, esse índice ultrapassava 36%. Paralelamente, os gastos dos brasileiros com serviços públicos monitorados pelo Estado saltaram de 13% para 27% da renda familiar. Quando somados, tributos e encargos comprometeram mais de 60% da renda média — um número que, por si só, revela a dimensão do desafio.




    Esse é o paradoxo que permeia o sistema tributário brasileiro: de um lado, a arrecadação é essencial para garantir serviços públicos e direitos sociais. De outro, seu peso crescente sobre empresas e cidadãos limita a competitividade, reduz margens e inibe investimentos.




    Ainda assim, o Brasil não ostenta a maior carga tributária do mundo. Em 2020 e 2021, os tributos representaram 31,77% e 33,90% do PIB, segundo a Secretaria do Tesouro Nacional — índices abaixo dos verificados na Alemanha (cerca de 37%) e na Suécia (47%), um dos países com maior carga do planeta. A diferença crítica, no entanto, não está apenas nos números absolutos, mas na percepção social sobre o retorno obtido.




    Na Suécia, a alta carga tributária é legitimada por um sistema de bem-estar social extremamente eficiente. O cidadão sueco sente — na saúde, educação, segurança e mobilidade — que seus impostos voltam em forma de serviço de qualidade. Já no Brasil, a sensação predominante é de descompasso entre o que se paga e o que se recebe.
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